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REQUERIMENTO N° 199/2026

O VEREADOR GM CELSO LUBKE, que esta subscreve, no uso de suas
atribuigbes legais e regimentais, requer o envio de expediente ao Chefe do Poder
Executivo para que seja disponibilizada profissional de Psicologia junto a Secretaria
Municipal da Mulher, destinada ao acompanhamento psicolégico e psicossocial de
mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, especialmente daquelas
amparadas por medidas protetivas de urgéncia, nos termos da Lei Federal n°
11.340/2006.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa fortalecer a rede municipal de protegéo as
mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, mediante a disponibilizagéo de

acompanhamento psicologico especializado junto a Secretaria Municipal da Mulher.

A medida encontra fundamento nos arts. 8° e 9° da Lei Federal n° 11.340/2006
(Lei Maria da Penha), os quais preveem a implementagéo de politicas publicas

integradas de assisténcia e protegdo as mulheres em situag&o de violéncia.

O acompanhamento psicolégico, aliado as agbes de psicoeducagdo e
fortalecimento de vinculos, contribui para a redugdo da reincidéncia em relagdes
abusivas, para a ampliacéo das redes de apoio e para a promogéo da autonomia das

vitimas.

Fazenda Rio Grande, 21 de abril de 2026
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